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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

Dê-se nova redação ao artigo 19 da Lei n.º 6.530, de 12 de maio de 1978.

“Art.19 - ...........................................................................

I – multas, emolumentos, anotações de responsabilidade técnica e anuidades.”

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a atual complexidade da profissão de corretor de imóveis, por sua
elevada especificidade técnica, faz-se necessária a alteração da Lei que regulamenta a
profissão de forma mais detalhada, a fim de garantir o seu melhor exercício.
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